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PORTARIA Nº 28/2024,
DE 05 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE OS RECURSOS ORIUNDOS DO TEP COM A 
FAFEN  EM  DECORRÊNCIA  DO  ACORDO  JUDICIAL 
FORMALIZADO  ENTRE  SERGAS  E  A  PETROBRAS,  NA 
FORMA QUE INDICA.

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de 
suas  atribuições  legais  e  com  fundamento  no  disposto  na  Lei  n°  6.661/2009;  no  Decreto  Estadual  n° 
30.352/2016 (Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe) alterado pelo Decreto 
Estadual  n°  546/2023;  no Contrato de  Concessão  firmado entre  o  Estado de  Sergipe  e  a  então  Empresa 
Sergipana de Gás – EMSERGÁS, que teve a sua denominação social alterada para Sergipe Energias Renováveis 
e Gás S.A. – SERGÁS, pela Lei 5.578, de 25 de fevereiro de 2005, e,

Considerando os  Ofícios  n°  103  e  104/2020-SEDETEC,  ambos  de  15  de  abril  de  2020,  onde  a 
Secretaria informou a formalização do Acordo Judicial entre a SERGAS e a PETROBRAS em relação à Orientação 
da Classificação Contábil, que ensejou a abertura do processo administrativo n° 64/2021;

Considerando a Nota Técnica nº06/2021 e o Relato Técnico 009/2021 todos da CAMGAS-AGRESE;

Considerando os Pareceres n° 38/2021, 81/2021 e o 52/2024 da Procuradoria Jurídica da AGRESE;

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada no dia 04 de junho de 2024;

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 110ª Reunião Ordinária realizada no 
dia 05 de junho de 2024, através da Resolução n° 46/2024-CONSUP.

RESOLVE:

Art.  1°. Determinar  que  a  Concessionária,  internalize  os  recursos  oriundos  do  Termo  para 
Encerramento de Pendências - TEP com a FAFEN, entendidos agora de maneira convergente, como Receita 
Operacional, ou seja, aquela em que o conjunto de consumidores se beneficia (concessão), com aplicação em 
investimentos e para fins de obtenção de futuros ganhos de  volume de gás canalizado distribuído, em obras 
estruturantes  de expansão da malha,  de  modo a  satisfazer  ao máximo os interesses  públicos  envolvidos, 
considerando  tais  investimentos  isentos  da  taxa  de  remuneração  e  depreciação,  devendo  a  classificação 
contábil ser registrada como subvenção para investimento.
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Parágrafo único. Sendo comprovada a inviabilidade do investimento a que se refere o caput  deste 
artigo,  o valor  da TEP deverá ser  refletido,  em caráter imediato,  na tarifa  da  SERGAS com a  redução da 
margem bruta da concessionária.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de 
Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 05 de junho de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº 28/2024,  de 05/06/2024. Proc.: 64/2021. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE.  Objeto:  Determinar que a Concessionária, internalize os recursos oriundos 
do Termo para Encerramento de Pendências - TEP com a FAFEN, entendidos agora de maneira convergente, 
como Receita Operacional, ou seja, aquela em que o conjunto de consumidores se beneficia (concessão), com 
aplicação  em  investimentos  e  para  fins  de  obtenção  de  futuros  ganhos  de  volume  de  gás  canalizado 
distribuído, em obras estruturantes de expansão da malha, de modo a satisfazer ao máximo os interesses 
públicos envolvidos, considerando tais investimentos isentos da taxa de remuneração e depreciação, devendo 
a classificação contábil ser registrada como subvenção para investimento. Sendo comprovada a inviabilidade 
do investimento a que se refere o caput deste artigo, o valor da TEP deverá ser refletido, em caráter imediato, 
na tarifa da SERGAS com a redução da margem bruta da concessionária.  Vigência: Com a publicação deste 
extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Aracaju/SE, 05 de junho de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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